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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Tenho a honra e a grata satisfação de apresentar o seguinte PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, que: 

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Confere o título de Cidadão Sumareense a Marcelo Forli Fortuna.
[bookmark: _heading=h.cc2gxg2is0zw]
[bookmark: _heading=h.j829se28cu09]Autor: Vereador Alan Leal

Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:


Art. 1º. Fica conferido o título de Cidadão Sumareense a Marcelo Forli Fortuna.
Art. 2º. O título de que trata o artigo anterior será entregue ao homenageado em sessão solene da Câmara Municipal de Sumaré.
Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das sessões, 04 de novembro de 2025.
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JUSTIFICATIVA



O Dr. Marcelo Forli Fortuna nasceu em São Paulo em 19 de julho de 1981, filho de Sebastião Moura Fortuna e Elizabeth Regina Forli Fortuna. Desde maio de 2025, passou a integrar a comunidade de Sumaré ao assumir a prestigiosa função de Juiz de Direito na 1ª Vara Criminal de nossa Comarca. É casado com Cecilia Soares Piazzon Fortuna, com quem tem três filhas: Ana Luiza Piazzon Fortuna, Isabela Piazzon Fortuna e Camila Piazzon Fortuna.
Sua carreira jurídica teve início como Promotor de Justiça no Estado de Goiás, onde atuou entre 2006 e 2009. Atualmente, exerce o cargo de Juiz de Direito no Estado de São Paulo, ora lotado na 1ª Vara Criminal da Comarca de Sumaré.
Paralelamente à sua atuação na magistratura, o Dr. Marcelo Forli Fortuna possui um notável percurso acadêmico. Graduado em Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo (2004), obteve os títulos de Mestre (2018) e Doutor (2022) em Direito pela mesma instituição, com dissertação sobre "O modelo cooperativo de processo na perspectiva do pragmatismo de Peirce" e tese sobre "Pragmatismo, decisão e efetividade", respectivamente. Esta última deu origem ao livro "Pragmatismo, decisão e efetividade", publicado pela editora Dialética.
Sua paixão pelo ensino o levou a diversas posições de destaque na área educacional, tendo sido Coordenador do Curso de Carreiras Jurídicas do Proordem, Professor do Curso para OAB do Proordem, Professor convidado da Pós-graduação da Unitta, Professor Convidado da Especialização em Processo Civil na Universidade Mackenzie, Coordenador Acadêmico das faculdades de Direito de Jaguariúna e Indaiatuba, e Professor nos cursos G7 Jurídico e Aretejus.
O Dr. Marcelo Forli Fortuna também se destaca por seu engajamento em causas sociais, ministrando aulas em cursos gratuitos e proferindo palestras em escolas sobre temas de grande relevância, como o combate às drogas e questões relacionadas à violência doméstica.
Mesmo em pouco tempo após ter assumido a 1ª Vara Criminal da Comarca de Sumaré já tem atuado aqui em casos de grande repercussão. Suas decisões, pautadas em sabedoria e firmeza, trazem à nossa sociedade a esperança de um futuro mais seguro. É difícil mensurar a imensa responsabilidade de definir sobre a liberdade, um dos bens mais preciosos do ser humano, ao mesmo tempo que se garante a segurança da população. O Dr. Marcelo tem demonstrado um equilíbrio notável nessa difícil missão.
A chegada do Dr. Marcelo Forli Fortuna a Sumaré para exercer a judicatura é motivo de grande satisfação para o nosso município. Sua vasta experiência profissional, aliada à sua sólida formação acadêmica e ao seu compromisso com as questões sociais, certamente trarão grandes contribuições para a justiça e para a população sumareense.
Diante do exposto, conto com a aprovação dos nobres pares para a aprovação da concessão de título de cidadão sumareense a Marcelo Forli Fortuna.

Sala das sessões, 04 de novembro de 2025.
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